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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º As empresas que utilizam produtos nocivos à saúde do trabalhador e 

ao meio ambiente são responsáveis pela lavagem dos uniformes de seus 

empregados. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se produtos nocivos à saúde do 

trabalhador os dispostos na norma reguladora (NR) 15 do Ministério do Trabalho. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se nocivos ao meio ambiente todos 

os produtos que como resultado da lavagem dos uniformes criem efluentes 

poluidores que não possam ser lançados em corpos de água ou canalizações 

públicas e privadas, por contrariarem a legislação em vigor. 

Art. 2º As empresas poderão realizar diretamente a lavagem dos uniformes, 

ou contratar serviços de terceiros, desde que o tratamento dos efluentes resultantes 

da lavagem obedeça à legislação vigente de proteção ao meio ambiente.  

Art. 3º As empresas que deixarem de cumprir o estabelecido nesta Lei ficarão 

sujeitas à aplicação de penalidades, na forma que dispuser o seu regulamento.  

Art. 4º O Poder Executivo fiscalizará a aplicação desta Lei através de seus 

órgãos competentes. 

Art. 5º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trago para análise dos meus pares, proposição que apresentei na Câmara 

Municipal de Vereadores, de Caxias do Sul. A matéria visa responsabilizar as 

empresas que utilizam produtos nocivos à saúde do trabalhador e ao meio ambiente, 

a lavarem o uniforme de seus funcionários.  

A lavagem doméstica dos uniformes, além de onerar o trabalhador com a 

aquisição de produtos de limpeza, obriga na maioria das vezes, donas de casa, 

utilizaram produtos perigosos, sem a proteção e o treinamento adequado. Esta 

situação coloca em risco a contaminação a família e a vizinhança do trabalhador.  
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Os danos ambientais da lavagem doméstica de uniformes são enormes. No 

geral, os efluentes poluidores resultantes da lavagem são lançados à rede coletora, 

sem o tratamento exigido pela legislação de proteção ambiental. Sem contar, os 

casos recorrentes de lançamento desses resíduos diretamente na natureza, uma vez 

que grande número de residências da população de baixa renda situa-se em locais 

que não dispõem de serviços de saneamento básico, como rede de esgoto. 

Pelas razões citadas, algumas empresas de Caxias do Sul se encarregam 

direta ou indiretamente, pela lavagem do uniforme de seus funcionários.  Entretanto, 

ainda existe um número significativo de empresas na cidade e em todo o país, que 

deixa para o trabalhador a tarefa de lavar os uniformes.  

Cabe lembrar ainda, que pela Norma Regulamentadora nº 6, do Ministério do 

Trabalho e Emprego, a manutenção e higienização periódica, do Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), são de responsabilidade do empregador. Essa atribuição 

deve ser ampliada na forma de Lei, para garantir a lavagem dos uniformes de uso 

diário, suprindo assim, lacuna existente na atual legislação.   

Por essa razão, apresento este Projeto de Lei, a fim de garantir a proteção da 

saúde do trabalhador e do meio ambiente.  

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2011. 

Deputado Assis Melo 

PCdoB/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
 

PORTARIA N.° 3.214, 08 DE JUNHO DE 1978 
 

“Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - 

do Capítulo V, Título II, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, relativas a Segurança e 

Medicina do Trabalho”  
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O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto no art. 200, da consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei n.º 

6.514, de 22 de dezembro de 1977, resolve:  

 

Art. 1º Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho:  

  

NORMAS REGULAMENTADORAS  

  

NR - 1 - Disposições Gerais   

NR - 2 - Inspeção Prévia  

NR - 3 - Embargo e Interdição  

NR - 4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT  

NR - 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA  

NR - 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI  

NR - 7 - Exames Médicos  

NR - 8 - Edificações  

NR - 9 - Riscos Ambientais  

NR - 10 - Instalações e Serviços de Eletricidade  

NR - 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais  

NR - 12 - Máquinas e Equipamentos  

NR - 13 - Vasos Sob Pressão  

NR - 14 - Fornos  

NR - 15 - Atividades e Operações Insalubre  

NR - 16 - Atividades e Operações Perigosas   

NR - 17 - Ergonomia  

NR - 18 - Obras de Construção, Demolição, e Reparos  

NR - 19 - Explosivos  

NR - 20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis  

NR - 21 - Trabalhos a Céu Aberto  

NR - 22- Trabalhos Subterrâneos  

NR - 23 - Proteção Contra Incêndios  

NR - 24 - Condições Sanitárias dos Locais de Trabalho  

NR - 25 - Resíduos Industriais  

NR - 26 - Sinalização de Segurança  

NR - 27 - Registro de Profissionais  

NR - 28 - Fiscalização e Penalidades  

 

Art. 2º As alterações posteriores, decorrentes da  experiência e necessidade, serão 

baixadas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho.  

 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6-4-54; 34, de 8-4-54; 30, de 7-

2-58; 73, de 2-5-59; 1, de 5-1-60; 49, de 8-4-60; Portarias MTPS 46, de 19-2-62; 133, de 30-

4-62; 1.032, de 11-11-64; 607, de 20-10-65; 491, de 10-9-65; 608, de 20-10-65; Portarias 

MTb 3.442, 23-12-74; 3.460, 31-12-75; 3.456, de 3-8-77; Portarias DNSHT 16, de 21-6-66; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-273/2011 
 

5 

6, de 26-1-67; 26, de 26-9-67; 8, de 7-5-68; 9, de 9-5-68; 20, de 6-5-70; 13, de 26-6-72; 15, de 

18-8-72; 18, de 2-7-74; Portaria SRT 7, de 18-3-76, e demais disposições em contrário.  

 

Art. 4º As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão decididos pela Secretaria 

de Segurança e Medicina do Trabalho.  

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

   

ARNALDO PRIETO 

 

MINISTERIO DO TRABALHO 

 

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
 

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem: 

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.º 1, 2, 3, 5, 11 e 12; 

15.1.2 (Revogado pela Portaria MTE n.º 3.751, de 23 de novembro de 1990) 

15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.º 6, 13 e 14; 

15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos Anexos 

n.º 7, 8, 9 e 10. 

15.1.5  Entende-se por "Limite de Tolerância",  para os fins desta Norma,  a concentração ou  

intensidade máxima ou  

mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano 

à saúde do trabalhador,   

durante a sua vida laboral. 

15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens do 

item anterior, assegura ao   

trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário mínimo da região, equivalente 

a: 

15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 

15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 

15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo; 

15.3 No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o 

de grau mais elevado, para   

efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa. 

15.4 A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento do 

adicional respectivo. 

15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho dentro dos 

limites de tolerância; 

b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MINISTERIO DO TRABALHO 

 

NR 6 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 
 

6.1 Para os fins de aplicação desta Norma Regulamentadora  - NR, considera-se Equipamento 

de Proteção Individual  -  

EPI, todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à 

proteção de riscos suscetíveis  

de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.   

  

6.1.1 Entende-se como Equipamento Conjugado de Proteção Individual, todo aquele 

composto por vários dispositivos,  

que o fabricante tenha associado contra um ou mais riscos que possam ocorrer 

simultaneamente e que sejam suscetíveis  

de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.   

  

6.2  O  equipamento  de  proteção  individual,  de  fabricação  nacional  ou  importado,  só  

poderá  ser  posto  à  venda  ou  

utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação  - CA, expedido pelo órgão nacional 

competente em matéria de  

segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.  

  

6.3 A  empresa  é  obrigada  a  fornecer  aos  empregados,  gratuitamente, EPI  adequado  ao  

risco,  em  perfeito  estado  de  

conservação e funcionamento, nas seguintes circunstâncias:  

a)  sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de 

acidentes do trabalho  

ou de doenças profissionais e do trabalho;  

b)  enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; e,  

c)  para atender a situações de emergência.  

  

6.4 Atendidas as peculiaridades de cada atividade profissional, e observado o disposto no item 

6.3, o empregador deve  

fornecer aos trabalhadores os EPI adequados, de acordo com o disposto no ANEXO I desta 

NR.   

  

6.4.1 As solicitações para que os produtos que não estejam relacionados no ANEXO I, desta 

NR, sejam considerados  

como EPI, bem como as propostas para reexame daqueles ora elencados, deverão ser 

avaliadas por comissão tripartite a  

ser  constituída  pelo  órgão  nacional  competente  em matéria  de  segurança  e  saúde  no  

trabalho,  após  ouvida  a CTPP,  

sendo as conclusões submetidas àquele órgão do Ministério do Trabalho e Emprego para 

aprovação.  
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6.5 Compete ao Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho  – SESMT, ouvida a  

Comissão  Interna  de  Prevenção  de  Acidentes  -  CIPA  e  trabalhadores  usuários,  

recomendar  ao  empregador  o  EPI  

adequado ao risco existente em determinada atividade. (Alterado pela Portaria SIT n.º 194, de 

07 de dezembro de 2010)  

6.5.1  Nas  empresas  desobrigadas  a  constituir  SESMT,  cabe  ao  empregador  selecionar  o  

EPI  adequado  ao  risco,  

mediante  orientação  de  profissional  tecnicamente  habilitado,  ouvida  a  CIPA  ou,  na  

falta  desta,  o  designado  e  

trabalhadores usuários. (Alterado pela Portaria SIT n.º 194, de 07 de dezembro de 2010)  

  

6.6 Responsabilidades do empregador. (Alterado pela Portaria SIT n.º 194, de 07 de dezembro 

de 2010)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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